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PORTARIA nº 69/2025-GP 

 
TORNAR PORTARIA SEM EFEITO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 

ALEGRE/RN, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º – Tornar sem efeito a Portaria nº 026, de 28 de janeiro de 2025. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   

 
Registre-se, publique-se nos locais de costume e cumpra-se. 

 

Monte Alegre/RN, 09 de abril de 2025. 

 

 

FAGNER FERREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 


